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SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 34º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

Contrato; Nº n° 01/SMIT/2023

PROCESSO Nº 6023.2022/0001636-0

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT, PARA ATENDIMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA – SMIT - CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E A ALPEN
ENERGIA E REFRIGERAÇÃO LTDA.

 

VALOR TOTAL (MENSAL) DO CONTRATO: R$ 2.166,67
(DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA
E SETE CENTAVOS).

 

VALOR TOTAL (ANUAL) DO CONTRATO: R$ 26.000,00
(VINTE E SEIS MIL REAIS).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTRÁRIA
Nº 23.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001

 

NOTA DE EMPENHO Nº 25.980/2023

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro – CEP: 01009-000 – São
Paulo/SP, neste ato representada por seu Chefe de Gabinete ROGER WILLIANS DA FONSECA, conforme delegação de
competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de 28 de agosto de 2018, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro, a Empresa ALPEN ENERGIA E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
24.265.303/0001-02, com sede na Rua Camiranga, 72 – Cerqueira César – CEP:01417-060 – São Paulo/SP, representada
legalmente pelo Senhor GABRIEL KENZO FACCHINI TAKEMOTO, portador da Cédula de Iden�dade RG n.º 38.018.900-8
e inscrito no CPF/MF sob n.º 371.809.178-00, doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
autorização con�da no Despacho Autorizatório sob doc. 079348566, publicado no Diário Oficial da Cidade de
06/03/2023, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pela Lei
Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto 44.279/2003, demais legislação
per�nente e na conformidade das condições e cláusulas que seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS ESPECÍFICOS
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1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação, instalação e manutenção preven�va e corre�va de condicionadores de ar condicionado do �po Split, para
atendimento da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT - conforme especificações con�das no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

 

1.2. Locação com manutenção e instalação de condicionadores de ar do �po Split, conforme as seguintes
especificações:

 
ITEM DESCRIÇÃO LOCAL QUANTIDADE

01 01 (um) Condicionador de ar, �po Split-System, pisoteto,
com controle remoto - 220v de 12 000 a 24 000 BTUS.

Rua Libero Badaró, 425- 34º
andar - SMIT 01

02 02 (dois) Condicionadores de ar, �po Split- Duto piso/teto,
com controle remoto - 220v de 24 000 a 48 000 BTUS. Rua da Coroa, 1751- CTL 02

 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto de acordo com as descrições, caracterís�cas e
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico que precedeu este
ajuste da sua Proposta de Preços e demais elementos que compõem o processo administra�vo mencionado no
preâmbulo, os quais passam a integrar este Instrumento para todos os fins independentemente de transcrição.

 

1.4. Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo adi�vo, quaisquer modificações que
venham a ocorrer.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por iguais períodos, observado o limite legal podendo ser prorrogado na forma do Ar�go 57 da
Lei Federal n°. 8.666/1993, desde que haja concordância entre as partes.

 

2.1.1. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por
escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob
pena de incidência de penalidade contratual.

 

2.1.2. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização.

 

2.1.3. A vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição
resolu�va, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respe�vas Leis Orçamentárias de cada exercício,
para atender as respec�vas despesas.

 

2.1.3.1. À CONTRATANTE, demonstrado o interesse público, é assegurado o direito de exigir que a empresa
contratada, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste mediante aditamento do contrato, pelo período de até 90
(noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção na execução dos serviços.

 

2.2. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação de prazo(s) do início da
prestação dos serviços objeto deste Contrato, que se apresente com as condições seguintes:

 

a) Até a data final prevista para o inicio; e,

b) Instruídos com jus�fica�vas, nos termos do disposto no parágrafo 1º do ar�go 57 da Lei Federal nº
8.666/93, e respec�va comprovação.
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2.2.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de
pronto.

 

2.3. O objeto deste contrato deverá será entregue e instalado no prazo de até 30 (trinta) dias conforme
emissão da Ordem de Serviço respec�va, pelo representante da CONTRATANTE.

 

2.4. Os locais da prestação dos serviços constam no item 6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital de
Licitação que precedeu este ajuste.

 

2.4.1. Em caso de alteração da localização de unidades, a CONTRATANTE deverá comunicar por escrito, à CONTRATADA,
sobre o início das operações na nova localidade com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E REAJUSTES

 

3.1. Os preços do presente ajuste incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos
serviços, sendo que o mesmo cons�tuirá, a qualquer �tulo, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita
execução dos serviços, incluídos, ainda, todos os custos decorrentes de transporte, alimentação, despesas trabalhistas,
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos prestação dos serviços de locação, Instalação e Manutenção Preven�va
e Corre�va dos equipamentos objeto(s) deste Contrato, contemplando a mão-de-obra e reposição de peças, garan�a
dos serviços, e quaisquer outras despesas e encargos necessários, cons�tuindo, a qualquer �tulo, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração
será devida, a qualquer �tulo, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e
qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços.

 

3.2. Os preços contratuais poderão ter reajuste econômico, observada a periodicidade anual que terá como
termo inicial a data de apresentação da proposta (078398965), nos termos previstos no Decreto 48.971/07.

 

3.3. Os preços ofertados somente poderão ser reajustados após 1 (um) ano de sua vigência, contados da
data-limite para apresentação das propostas, mediante a u�lização do critério definido do ar�go 7º no Decreto nº
57.580, de 19 de janeiro de 2017, com interpretação dada pela Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda - SF Nº 389
de 18 de dezembro de 2017, ou seja, aplicação do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação
Ins�tuto de Pesquisas Econômicas – FIPE.

 

3.3.1. Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano.

 

3.3.2. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste anterior, restando
vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 (doze) meses.

 

3.3.3. Para fins de reajustamento, em conformidade com o art. 3º da Lei Federal nº 10.192/2001, o Io (Índice
Inicial) e o Po (Preço Inicial), terão como data base àquela correspondente à data limite para apresentação da proposta
e o primeiro reajuste econômico dar-se-á 12 (doze) meses após essa data, conforme Decreto Municipal n° 57.580/2017.

 

3.4. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, observada a
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

 

3.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

3.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e
exigirão de�da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. O valor total da presente contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 26.000,00 (vinte e seis
mil reais) sendo o valor mensal de R$ 2.166,67 (dois mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
conforme composição de valores na tabela abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL QUANTIDADE
VALOR TOTAL
MENSAL (POR

ITEM)

VALOR TOTAL
ANUAL (POR

ITEM)

1

01 (um) Condicionador de ar,
�po Split-System, pisoteto,
com controle remoto - 220v
de 12 000 a 24 000 BTUS.

Rua Libero Badaró,
425- 34º andar -

SMIT
1 R$ 499,00 R$ 5.988,00

2

02 (dois) Condicionadores de
ar, �po Split- Duto piso/teto,
com controle remoto - 220v
de 24 000 a 48 000 BTUS.

Rua da Coroa, 1751-
CTL 2 R$ 1.667,67 R$ 20.012,04

VALOR TOTAL MENSAL R$ 2.166,67
VALOR TOTAL ANUAL R$ 26.000,00

 

4.2. Para cobertura das despesas do presente ajuste foi emi�da, por ora, a Nota de Empenho nº
25.980/2023, no valor de R$ 21.161,05 (vinte e um mil cento e sessenta e um reais e cinco centavos), onerando a
Dotação Orçamentária de nº 23.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 do orçamento vigente.

 

4.3. Autorizada a despesa total, considerado todo o prazo contratual, deverão ser emi�das as competentes
notas de empenho complementares oportunamente, em observância ao princípio da anualidade orçamentária,
onerando, no próximo exercício dotação apropriada para cobertura das despesas.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

5.1. Os serviços serão medidos em estrita conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da entrega da Nota Fiscal
ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada pela fiscalização, acompanhada da documentação exigida na Portaria SF
170/2020, e alterações que venham a ocorrer.

 

5.2.1. A Nota Fiscal / Nota Fiscal Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

 

5.2.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a fluência do
prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas.

 

5.3. A fiscalização deverá atestar os documentos fiscais no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme condições
previstas no Art. 2º § 7 da Portaria SF 170/2020.

 

5.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos termos do
disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010.

 

5.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver atraso no
pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.
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5.5.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal devido
será reajustado u�lizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5%
“pro-rata tempore”), observando-se, para tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela
data em que o pagamento efe�vamente ocorreu.

 

5.5.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela
CONTRATADA.

 

5.6. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão
na aceitação do material.

 

5.7. Os pagamentos obedecerão ao disposto nas Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) em vigor,
notadamente a Portaria SF nº 170/2020, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a
pagamento, em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria.

 

5.8. A documentação a ser apresentada pela CONTRATADA a cada pedido de pagamento é:

 

5.8.1. Relatório de medição dos serviços;

 

5.8.2. Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura;

 

5.8.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho.

 

5.8.3.1. Na hipótese de exis�r Nota de re�ficação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s)
deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.

 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, os documentos a
seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

 

5.8.4.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa
Econômica Federal;

 

5.8.4.2. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�va às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra
equivalente na forma da lei;

 

5.8.4.3. Cer�dão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, per�nente
ao seu ramo de a�vidade e rela�va aos tributos relacionados com o objeto licitado;

 

5.8.4.4. Cer�dão nega�va de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo;

 

5.8.4.5. Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas (CNDT);

 

5.8.4.6. Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

 

5.8.4.7. Folha de Medição dos Serviços;
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5.8.4.8. Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual;

 

5.8.4.9. Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual;

 

5.8.4.10. Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato;

 

5.8.4.11. Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emi�do pela conec�vidade social (GFIP/SEFIP);

 

5.8.4.12. Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de
pagamento;

 

5.8.4.13. Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da úl�ma fatura vencida;

 

5.8.4.14. Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da úl�ma fatura vencida.

 

5.9. Serão aceitas como prova de regularidade cer�dões nega�vas, posi�vas com efeito de nega�vas e
cer�dões posi�vas que no�ciem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan�dos ou com sua exigibilidade
suspensa.

 

5.9.1. A não apresentação de cer�dões nega�vas de débito, ou na forma prevista, não impede o pagamento,
porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.

 

5.10. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante apresentação
da medição, cer�dão trabalhista e da(s) respec�va(s) nota(s) fiscal (is) ou nota(s) fiscal (is)/fatura, bem como de cópia
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive
os decorrentes de multas, conforme disposto na Portaria SF 92/2014.

 

5.10.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser apresentada
prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos dos
ar�gos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e ar�go 68 do Regulamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09.

 

5.10.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISS – Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será re�do na fonte por ocasião de cada
pagamento, consoante determina o ar�go 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei
Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo
Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05.

 

5.11. Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação
tributária.

 

5.12. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas
referentes ao pagamento de fornecedores.

 

5.13. A CONTRATADA deverá apresentar na Nota Fiscal/Fatura o faturamento detalhado correspondente aos
serviços prestados, vinculando a ela a referência da Nota de Empenho que deu suporte às despesas.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
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6.1. A CONTRATA deverá prestar Garan�a Contratual no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da
assinatura do Instrumento Contratual, na forma do ar�go 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993, observada a Portaria
SF nº 76, de 22 de março de 2019, correspondente a 4% (quatro por cento) sobre valor contratado, observando os
seguintes procedimentos.

 

6.2. Caso sejam realizadas alterações contratuais que modifiquem o valor contratual, a garan�a oferecida
deverá ser atualizada/regularizada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da alteração, sob pena de incorrer a
CONTRATADA nas penalidades previstas no Contrato em caso de descumprimento.

 

6.2.1. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer mo�vo jus�ficado aceito pela CONTRATANTE.

 

6.2.2. Em caso de prorrogação do contrato, a garan�a prestada deverá ser subs�tuída automa�camente pela
CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da Contratante, de modo
a manter-se ininterruptamente garan�do o contrato celebrado, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades
nele previstas.

 

6.2.3. Em caso de aditamento contratual prevendo acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, a garan�a deverá ser regularizada proporcionalmente.

 

6.3. A CONTRATADA deverá informar, expressamente, na apresentação da garan�a, as formas de verificação
de auten�cidade e veracidade do referido documento junto às ins�tuições responsáveis por sua emissão.

 

6.4. A insuficiência da garan�a não desobriga a CONTRATADA quanto aos prejuízos mencionados no item
acima, responsabilizando-se por todas as perdas e danos apurados pela CONTRATANTE que sobejarem aquele valor.

 

6.5. A garan�a, quando prestada em dinheiro, será devolvida corrigida pelos mesmos índices de reajuste
previsto no Contrato, salvo na hipótese de aplicações de penalidades pecuniárias ou necessidade de ressarcimento de
prejuízos causados pela CONTRATADA à CONTRATANTE ou a terceiros, cujos montantes serão debitados da garan�a,
res�tuindo-se à CONTRATADA o que remanescer.

 

6.6. Para cobrança pela CONTRATANTE de quaisquer valores da CONTRATADA, a qualquer �tulo, a garan�a
poderá ser executada.

 

6.6.1. A garan�a poderá ser executada pela CONTRATANTE a par�r do 3º (terceiro) dia, contado da resposta
NÃO CONHECIDA E/OU IMPROCEDENTE acerca da no�ficação judicial ou extrajudicial à CONTRATADA, na hipótese do
não cumprimento de suas obrigações contratuais.

 

6.7. No caso de seguro-garan�a, a ins�tuição prestadora da garan�a contratual deve ser devidamente
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e, no caso de fiança bancária, pelo Banco Central do
Brasil.

 

6.8. Não sendo a garan�a executada por força de penalidade administra�va e não restando configurado o
constante nos itens anteriores, que vedam a res�tuição da garan�a contratual, esta será res�tuída ao término do
contrato, mediante solicitação formal da CONTRATADA à CONTRATANTE.

 

6.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as obrigações avençadas entre as partes, mesmo após o
término da vigência contratual, sem prejuízo de aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
dessas cláusulas.
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6.10. A garan�a prestada, em seguro-garan�a ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de 02 (dois)
meses, além do prazo es�mado para encerramento do contrato, por força da Orientação Norma�va nº 2/2012 da PGM.

 

6.11. A não prestação de garan�a contratual equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas.

 

6.12. A garan�a e seus reforços responderão por todas as multas que forem impostas à CONTRATADA e por
todas as importâncias que, a qualquer �tulo, forem devidas à CONTRATANTE em razão do contrato.

 

6.12.1. Caso a garan�a não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será no�ficada para,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de rescisão do contrato.

 

6.13. A garan�a prestada na modalidade seguro-garan�a ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral
do contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato à Prefeitura do Município de São Paulo em quaisquer das
hipóteses previstas neste item, garan�dos os direitos do CONTRADITÓRIO e a AMPLA DEFESA.

 

6.14. Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garan�a será liberado ou res�tuído, mediante
requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de eventual valor devido pela
CONTRATADA.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1. Compete à CONTRATADA:

 

7.1.1. Atender os endereços previstos na cláusula 2.4 deste Contrato;

 

7.1.2. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços do objeto contratual, de
acordo com o estabelecido no Instrumento convocatório, na proposta de preços e na legislação em vigor;

 

7.1.3. Manter o preposto que a representará durante a vigência do Contrato, o qual foi aceito pela Contratante;

 

7.1.4. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua
obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que o precedeu;

 

7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

 

7.1.6. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, fiscal,
administra�va, civil, comercial e securitária, resultantes da prestação dos serviços, se for o caso;

 

7.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

 

7.1.8. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à
CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;

 

7.1.9. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive a inexistência de pendências no CADIN Municipal e demais cer�dões de regularidade
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fiscal.

 

7.1.10. A CONTRATADA sujeitar-se-á às disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº
8.078/1990;

 

7.1.11. Comunicar a CONTRATANTE sobre a impossibilidade de fornecimento dos equipamentos em tempo hábil
ou possíveis atrasos, mediante comunicação formal (via e-mail ou o�cio);

 

7.1.12. Comunicar a Administração no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

7.1.13. Enviar relação emi�da pelo fabricante do equipamento fornecido pela CONTRATADA, informando que as empresas
qualificadas e autorizadas a fornecerem assistência técnica para o referido equipamento em caso de acionamento de garan�a;

 

7.1.14. Responsabilizar-se pela subs�tuição, troca ou reposição dos produtos que porventura forem entregues
com defeito, danificados, ou não compa�veis com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do
Edital;

 

7.1.15. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços
contratados, sem nenhum ônus adicional à Contratante;

 

7.1.16. Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a
subs�tuição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada inadequada na área de
trabalho;

 

7.1.17. Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e
expressamente formalizada à Contratada;

 

7.1.18. Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem
convenientemente trajados e devidamente iden�ficados;

 

7.1.19. Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;

 

7.1.20. Manter técnicos habilitados em serviço;

 

7.1.21. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

 

7.1.22. Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás
normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de
única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas �sicas e jurídicas direta ou indiretamente
envolvidas na execução dos serviços;

 

7.1.23. Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;

 

7.1.24. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos rela�vos à legislação social e
trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

 

7.1.25. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a
incidir sobre o objeto do contrato;
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7.1.26. Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do
Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;

 

7.1.27. Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à
segurança e acidente do trabalho;

 

7.1.28. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo,
sem interrupção, seja por mo�vo de férias, descanso semanal, greve, licença falta ao serviço e demissão de
empregados. A demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de
exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

 

7.1.29. Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus
componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante;

 

7.1.30. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir o material, no todo ou em parte, objeto do Contrato, quando
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

 

7.1.31. Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante,
mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de telefones do (s) técnico (s) responsável (is)
pelo atendimento;

 

7.1.32. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permi�ndo o acesso aos
serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;

 

7.1.33. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

7.1.34. Atender todas as exigências e especificações con�das no Termo de Referência - Anexo I do Edital,
mesmo que não transcritas no presente Termo de Contrato.

 

7.2. Compete à CONTRATANTE:

 

7.2.1. Enviar para a CONTRATADA a Ordem de Início dos Serviços;

 

7.2.2. Fiscalizar e receber o cumprimento do objeto Contratado;

 

7.2.3. Fornecer a Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste Termo de Referência;

 

7.2.4. Comunicar, por escrito, a contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos
serviços;

 

7.2.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

 

7.2.6. Não permi�r o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de clima�zação, por
pessoas que não sejam os técnicos da contratada;

 

7.2.7. Efetuar o pagamento a empresa contratada, somente após cer�ficado da execução dos serviços, de
acordo com as normas estabelecidas neste Termo de Referência.
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7.2.8. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis para cumprimento do Contrato.

 

7.2.9. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA.

 

7.2.10. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

 

7.2.11. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que o regem.

 

7.2.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos entregues, conforme as
especificações do Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

 

7.2.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos preços e nas condições pactuadas no presente instrumento;

 

7.2.14. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de
quaisquer cláusulas estabelecidas;

 

7.2.15. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação;

 

7.2.16. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem compe�rá o
acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/2014;

 

7.2.17. Rejeitar, no todo ou em parte, produtos e itens fornecidos em desacordo com o Termo de Referência e as
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, erro, imperfeição ou mora na execução ou não veracidade das
informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei
Federal no 10.520/02 e demais normas per�nentes, devendo ser observados os procedimentos con�dos no Capítulo X,
do Decreto Municipal nº 44.279/03.

 

I - Advertência;

 

II - Multa;

 

III - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos;

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior; ou

 

V - Impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.
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8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi�va do cumprimento da obrigação
e/ou;

 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à
Administração.

 

8.2. A CONTRATADA estará sujeita às multas previstas nos itens a seguir:

 

8.2.1. Tabela de Ocorrências:

 
TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% sobre o valor mensal correspondente ao mês de descumprimento
2 1% sobre o valor mensal correspondente ao mês de descumprimento
3 2% sobre o valor mensal correspondente ao mês do descumprimento
4 3% sobre o valor mensal correspondente ao mês do descumprimento
5 5% sobre o valor mensal correspondente ao mês do descumprimento
6 8% sobre o valor mensal correspondente ao mês do descumprimento
7 5% sobre o valor do contrato
8 10% sobre o valor do contrato

 

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA GRAU
1 Entregar serviços diferentes das especificações estabelecidas no Edital POR OCORRÊNCIA 5
2 Não zelar pelas instalações da CONTRATANTE POR OCORRÊNCIA 4

3 Omi�r da fiscalização qualquer anormalidade verificada na execução dos
serviços;

POR OCORRÊNCIA 4

4 Dificultar a ação da fiscalização ou o cumprimento de orientações e
atendimento a solicitações da CONTRATANTE

POR OCORRÊNCIA 5

5 Manter empregado ou colaborador sem qualificação para a execução dos serviços,
de acordo com o estabelecido no Edital

POR DIA 2

6 Executar serviço incompleto, palia�vo, provisório como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar

POR DIA 5

7 Fornecer informação falsa de serviço ou produto adulterado, fraudado ou
falsificado POR OCORRÊNCIA 8

8 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais POR OCORRÊNCIA 8

9 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes POR OCORRÊNCIA 6

10 U�lizar as dependências da CONTRATANTE para fins divergentes do objeto do
contrato POR OCORRÊNCIA 5

11 Recursar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado POR OCORRÊNCIA 7

12 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão
corporal ou consequências letais POR OCORRÊNCIA 8

13 Entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula de
condições de pagamento POR DIA 1

14
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar
as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida
por força do contrato

POR DIA 2

15 Re�rar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos, documentos
ou materiais, sem autorização prévia do responsável. POR OCORRÊNCIA 6
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16
Manipular de má fé, os dados e informações dos serviços realizados com intuito de
obter vantagens de qualquer �po ou dissimular de qualquer forma a qualidade do
atendimento prestado

POR OCORRÊNCIA 8

17 Não apresentar apólice/atualização da garan�a contratual, no prazo es�pulado,
após solicitação formal da CONTRATANTE, até o máximo de 10% POR DIA 2

18 Acumular 3 (três) advertências no período de 6 (seis) meses ; POR OCORRÊNCIA 5
19 Acumular 5 (cinco) advertências no período de 12 (doze) meses ; POR OCORRÊNCIA 6

20 Deixar de realizar transferência completa dos conhecimentos empregados na
realização dos serviços contratados POR OCORRÊNCIA 4

21 Por indisponibilidade não programada do sistema de gerenciamento dos
equipamentos por até 2 (duas) horas a par�r da comunicação da CONTRATANTE

POR DIA 4

22
Por indisponibilidade não programada do sistema de gerenciamento dos
equipamentos no período entre 3 (três) e 4 (quatro) horas a par�r da comunicação
da CONTRATANTE

POR DIA 5

23
Por indisponibilidade não programada do sistema de gerenciamento dos
equipamentos no período acima de 4 (quatro) a par�r da comunicação da
CONTRATANTE

POR DIA 6

24 Prestar serviço com baixa qualidade POR DIA 4

 

DEIXAR DE:
25 Providenciar a manutenção preven�va dos sistemas e/ou equipamentos POR DIA 4
26 Providenciar a manutenção corre�va dos sistemas e/ou equipamentos POR DIA 5

27 Subs�tuir empregado considerado pela CONTRATANTE inadequado para o serviço ou que
tenha conduta inconveniente e incompa�vel com suas atribuições

POR OCORRÊNCIA 5

28 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela fiscalização POR OCORRÊNCIA 1
29 Deixar de atender chamado técnico no prazo es�pulado POR DIA 4

30 Fornecer e/ou subs�tuir peças, equipamentos, so�wares para o pleno funcionamento dos
equipamentos e/ou sistemas. POR OCORRÊNCIA 3

31 Manter disponível sistema ou outro canal para contato da CONTRATANTE POR OCORRÊNCIA 4
32 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas POR OCORRÊNCIA 4

33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pela CONTRATANTE POR OCORRÊNCIA 5

34 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste CONTRATO POR OCORRÊNCIA 6

35 Prestar quaisquer informações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo es�pulado POR OCORRÊNCIA 2
36 Manter a documentação de habilitação atualizada POR OCORRÊNCIA 2
37 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização POR OCORRÊNCIA 3

38
Apresentar quando solicitado documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos demais encargos
trabalhistas.

POR OCORRÊNCIA 2

39 Subs�tuir equipamentos que apresentem falhas/incorreções POR DIA 3

40 Apresentar os relatórios solicitados pela fiscalização POR DIA 1

 

8.2.2. O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá acarretar a
rescisão contratual, nos termos dos ar�gos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se as penalidades estabelecidas nos
ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93;

 

8.2.3. Multa diária por atraso no fornecimento do objeto contratado, pelo período máximo de 20 (vinte) dias:
0,5% (meio por cento) sobre o valor total do serviço prestado em atraso;

 

8.2.4. O atraso superior a 20 (vinte) dias caracterizará a inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o caso,
e ensejará a imposição da multa específica, prevista no item 8.2.9 ou 8.2.10, respec�vamente;
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8.2.5. Multa por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais
disposições deste item, bem assim por desatendimento as determinações da fiscalização do ajuste: 2,5% (dois e meio
por cento) sobre o valor do ajuste, por ocorrência;

 

8.2.6. Multa por serviço prestado em desacordo com as especificações do Edital e do ajuste, sem prejuízo de
sua subs�tuição ou complementação, no prazo estabelecido: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço prestado em
desacordo;

 

8.2.7. Multa por problemas técnicos relacionados com o serviço prestado, independentemente da sua
correção, no prazo estabelecido pela contratante: 10% (dez por cento) sobre o valor do material com problemas;

 

8.2.8. Findo o prazo estabelecido, em não sendo resolvidos os problemas, será considerado inexecução parcial
ou total do ajuste, conforme o caso;

 

8.2.9. Multa pela inexecução parcial do ajuste 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada;

 

8.2.10. Multa pela inexecução total do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste;

 

8.3. As multas previstas nos itens anteriores que são independentes e acumuláveis serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela administração;

 

8.4. A multa somente poderá deixar de ser aplicada, caso seja demostrada a ocorrência de qualquer das
circunstâncias previstas no § 1º do ar�go 57, da Lei nº 8.666/93.

 

8.5. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no Termo de Referência e seus anexos que
precederam esta contratação e dela é parte integrante para todos os fins.

 

8.6. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar�go 109 da Lei Federal nº
8.666/93, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, e
protocolizado nos dias úteis, das 09:00 às 18:00 horas, na Rua Libero Badaró, 425 – 34º andar – Centro – CEP: 01009-
000 – São Paulo/SP.

 

8.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não �ver sido protocolizada.

 

8.6.2. Caso a CONTRATANTE releve jus�ficadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade,
essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em
pleno vigor todas as condições deste contrato e do Edital que o precedeu.

 

8.7. As multas devidas e/ou os prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente, ou ainda, quando for o caso, inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

 

8.8. O valor das multas será atualizado monetariamente, nos termos da Lei nº 10.734/89, com a redação que lhe
atribuiu a Lei 13.275/2002 e alterações subsequentes.

 

8.9. A CONTRATADA também estará sujeita às glosas previstas pelos descumprimentos contratuais.
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9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

 

9.1. A Fiscalização do presente contrato caberá aos servidores e seus subs�tutos nominalmente designados
pela autoridade competente, em regular despacho, nos termos do Decreto 54.873/14.

 

9.2. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a Contratada das responsabilidades
contratuais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROMOÇÃO DE INTEGRIDADE

 

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto no Decreto 44.279/03, com redação que lhe atribuiu o
Decreto 56.633/2015.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E ACORDO DE NÍVEL DE
SERVIÇO

 

11.1. O objeto deste Contrato será recebido pela CONTRATANTE, consoante o disposto no ar�go 73 e ar�go 76
da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas per�nentes.

 

11.2. O valor dos pagamentos será ob�do mediante a aplicação dos preços unitários contratados às
correspondentes quan�dades de serviços efe�vamente executados.

 

11.3. A execução dos serviços será feita conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação que
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

 

11.4. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização,
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento.

 

11.5. A CONTRATADA deverá emi�r relatório da medição da prestação de serviços do objeto contratual,
executados no mês, sendo o presente relatório subme�do à fiscalização da CONTRATANTE, que após conferência,
atestará se os serviços foram executados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota
fiscal-fatura, bem como cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

 

11.6. Havendo inexecução de serviços, o valor respec�vo será descontado da importância mensal devida à
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do
contraditório e ampla defesa.

 

11.7. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vícios de quan�dade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Cons�tuem mo�vos para rescisão de pleno direito deste Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, aqueles previstos no ar�go 78 e subitens da Lei Federal 8.666/93.
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12.2. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impedi�va da execução do Contrato, poderá ensejar, a
critério da CONTRATANTE, suspensão ou rescisão do ajuste.

 

12.3. Na hipótese de rescisão administra�va, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os direitos da
CONTRATANTE, previstos no ar�go 80 da Lei Federal 8.666/93.

 

12.4. Em caso de rescisão administra�va prevista no artgo 79, inciso I da Lei nº 8.666/93 ficam reconhecidos os
direitos da Administração.

 

12.5. Em caso de rescisão administra�va, a CONTRATADA deverá apresentar documentos para comprovação
do cumprimento das obrigações trabalhistas, sem prejuízo das sanções cabíveis em caso de descumprimento.

 

12.6. Sob pena de rescisão automá�ca, a CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar no todo ou em
parte, as obrigações assumidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. O Contrato poderá ser alterado conforme o disposto no ar�go 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, regendo-se os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto pelas disposições seguintes:

 

13.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que importem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

 

13.1.2. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser previamente jus�ficada por escrito e autorizada por
autoridade competente, devendo ser formalizada por “termo de aditamento” lavrado no processo originário.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SIGILO, INVIOLABILIDADE E A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

14.1. É responsabilidade da CONTRATADA atentar-se para as garan�as, direitos e deveres do uso da internet
no Brasil, notadamente a prevista na Lei Federal n° 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), a Lei Federal nº 13.709/2018
(lei de proteção de dados pessoais) e outras legislações vigentes rela�vas ao tema.

 

14.2. Caso nova legislação entre em vigor após a assinatura do instrumento firmado entre as partes,
resultando mudança nas receitas e/ou despesas da Interessada, não haverá, em hipótese alguma, reequilíbrio
econômico-financeiro ou pagamento de contrapar�da a Interessada por parte do Poder Público.

 

14.3. A CONTRATADA deverá preservar o caráter confidencial das informações coletadas na execução dos
serviços, devendo restringir o tratamento desses dados às finalidades explicitadas no CONTRATO/Acordo de Uso e
Polí�ca de Privacidade e consen�das de maneira livre e inequívoca pelos �tulares dos dados.

 

14.3.1. O tratamento desses dados para a finalidade descrita no item anterior dar-se-á somente de maneira
agregada ou anonimizada, de modo que não seja possível iden�ficar os �tulares individualmente.

 

14.4. A CONTRATADA, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, não
colocando, por seus atos ou por omissão a CONTRATANTE em situação de violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº
13.709/2018 – Lei Geral de Dados Pessoais (“LGPD”).
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14.5. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro, de forma que exija modificações
na estrutura do escopo deste Contrato ou na execução das a�vidades ligadas a este Contrato, a CONTRATADA deverá adequar-se
às condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a con�nuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a
CONTRATANTE poderá resolvê-lo sem qualquer penalidade, apurando-se os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a
data da rescisão e consequentemente os valores devidos correspondentes.

 

14.6. A CONTRATADA se compromete a:

 

I - Zelar pelo uso adequado dos dados aos quais venha a ter acesso, cuidando da sua
integridade, confidencialidade e disponibilidade, bem como da infraestrutura de tecnologia da
informação.

II - Seguir as instruções recebidas da CONTRATANTE em relação ao tratamento dos Dados
Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as
perdas e danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE, aos seus colaboradores, clientes e
fornecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.

III - Responsabilizar-se, quando for o caso, pela anonimização dos dados fornecidos pela
CONTRATANTE.

IV - A CONTRATADA deverá no�ficar a CONTRATANTE em 24 (vinte e quatro) horas de (i) qualquer
não cumprimento (ainda que suspeito) das obrigações legais rela�vas à proteção de Dados Pessoais.
(ii) qualquer descumprimento das obrigações contratuais rela�vas ao tratamento dos Dados Pessoais.
e (iii) qualquer violação de segurança no âmbito das a�vidades da CONTRATADA.

V - A CONTRATADA deverá no�ficar a CONTRATANTE sobre quaisquer solicitações dos �tulares
de Dados Pessoais que venha a receber, como, por exemplo, mas não se limitando, a questões como
correção, exclusão, complementação e bloqueio de dados, e sobre as ordens de tribunais, autoridade
pública e regulamentadores competentes, e quaisquer outras exposições ou ameaças em relação à
conformidade com a proteção de dados iden�ficadas pelo mesmo.

VI - Auxiliar a CONTRATANTE com as suas obrigações judiciais ou administra�vas aplicáveis, de
acordo com a LGPD e outras leis de privacidade aplicáveis, fornecendo informações relevantes
disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por
quaisquer violações de segurança.

 

14.7. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da
responsabilidade que a CONTRATADA possui perante a LGPD e este Contrato.

 

14.8. A CONTRATADA declara conhecer e que irá seguir todas as polí�cas de segurança da informação e
privacidade da CONTRATANTE, bem como realizará treinamentos internos de conscien�zação a fim de envidar os
maiores esforços para evitar o vazamento de dados, seja por meio �sico ou digital, acidental ou por meio de invasão de
sistemas de so�ware.

 

14.9. O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE ou dos clientes
desta para a CONTRATADA.

 

14.10. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compar�lhar ou comercializar quaisquer eventuais
elementos de dados, que se originem ou sejam criados a par�r do tratamento de Dados Pessoais, estabelecido por este
Contrato.

 

14.11. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução
do presente Acordo, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se des�nam e em respeito a toda a
legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento
contratual, sem prejuízo de perdas e danos.

 



16/03/2023, 14:43 SEI/PMSP - 079587484 - Contrato

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84973025… 18/19

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTRATO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

 

15.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do
presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

 

CONTRATANTE: Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP;

CONTRATADA: Rua Camiranga, 72 – Cerqueira César – CEP:01417-060 – São Paulo/SP.

 

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de
normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

15.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impedi�vo do perfeito cumprimento
de seu objeto.

 

15.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,
serviços dis�ntos dos abrangidos na presente contratação.

 

15.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

15.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Municipal n°
13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas per�nentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente
aos casos omissos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

 

16.1. Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, mais precisamente o Juízo
Priva�vo das Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado pelas
partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 
 

ROGER WILLIANS DA FONSECA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

 
 
 
 
 
 

GABRIEL KENZO FACCHINI TAKEMOTO
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Representante Legal
ALPEN ENERGIA E REFRIGERAÇÃO LTDA

CONTRATADA
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 
Nome: Thamires Lopes S. Pereira
RF: 851.020-2
 
Nome: Carla Lois Lopes de Almeida
RF: 881.489-9

 

Thamires Lopes Soares da Silva
Diretor(a) I
Em 08/03/2023, às 15:59.

Carla Lois Lopes de Almeida
Assessor(a) Administra�vo(a) II
Em 08/03/2023, às 16:03.

Roger Willians da Fonseca
Chefe de Gabinete
Em 09/03/2023, às 12:58.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador
079587484 e o código CRC E5007EA1.

Referência: Processo nº 6023.2022/0001636-0 SEI nº 079587484


		2023-03-16T15:54:53-0300
	GABRIEL KENZO FACCHINI TAKEMOTO




